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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO IX) MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

A Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, através de seu Secretário, CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES, 
SOLICITAMOS abertura de Processo para Formação de registro de preços para futura e eventual contrafação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, marmitex e prestação de serviços de Buffet para 
atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura municipal de Bom Jardim/MA. 

Na condição de ente publico todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide do 
regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

Na qualidade de oi-denadoi-  de despesa, decimo, pai a os efeitos do UR:às() II do at -tigo 16 da Lei 

Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto acima tem 
adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

A presente contratação justifica-se ante a necessidade de fornecimento de alimentação 
diret—nente no loc- 1  de tr.1- 111o, pora os serv.clores atuantes nas clivers.as operacion.ais que, 

eventualmente, não poderão deslocar-se para suas residências durante o(s) horário(s) de almoço/janta, assim 
como para realização de conferencias, palestras, cursos e outras atividades realizadas pelo Poder Executivo 
Municipal. Sendo mais economicamente viável a aquisição de refeição pronta, comparada a contrafação de 
servidor e aquisição dos produtos para preparação das refeições. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
E para este objeto, AUTORIZO a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório para 

que através de licitação, seja efetuada a contrafação pretendida. 
Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 

dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 
promover a competitividade entre eles e buscar melhor preço e as melhores condições para a Administração 
Pública. 

Bom Jardim/MA, 22 de junho de 2021. 

CLEUTEGILSO®Nia-SnCIe8ial?mQ lU487:IRA GONÇALVES 

sec. 14 
Pertaria 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 



Bom Jardim/MA, 22 de junho de 2021. 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, através de seu Secretário, CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES, 
SOLICITAMOS abertura de Processo para Formação de registro de preços para futura e eventual contrafação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, marmitex e prestação de serviços de Buffet para 
atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura municipal de Bom Jardim/MA. 

Na condição de ente publico todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide do 
regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 4.320/64, 
a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 
Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

Na qualidade dú.  Catle.iiinlin-  de despesa, declaio, para os efeitos do iociso 1 -1-  do aftigo 16 da Lei 
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto acima tem 
adequações orçamentaria e fmanceira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

A presente contrafação justifica-se ante a necessidade de fornecimento de alimentação 
cliref-nenfe no loco' de tr."konio, pn-a ;Is ser.rid-res •sfunntes mu' - 1.; ,1,ersoo 4n-enc. operacionais que, 

eventualmente, não poderão deslocar-se para suas residências durante o(s) horário(s) de almoço/janta, assim 
como para realização de conferencias, palestras, cursos e outras atividades realizadas pelo Poder Executivo 
Municipal. Sendo mais economicamente viável a aquisição de refeição pronta, comparada a contratação de 
servidor e aquisição dos produtos para preparação das refeições. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de Referência 

elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
E para este objeto, AUTORIZO a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório para 

que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 
Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 

dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma a 
promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a Administração 
Pública. 

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Port. N.°004/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, através de seu Secretário, CLEUTEGILSON SIQUEIRA 
GONÇALVES, SOLICITAMOS abertura de Processo para Formação de registro de preços para futura 
e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, marmitex e prestação 
de serviços de Buffet para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura 
municipal de Bom Jardim/MA. 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide 
do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 
4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto 
acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

A presente contratação justifica-se ante a necessidade de fornecimento de alimentação 
diretamente no local de trabalho, para os servidores atuantes nas diversas áreas operacionais que, 
eventualmente, não poderão deslocar-se para suas residências durante o(s) horário(s) de almoço/janta, 
assim como para realização de conferencias, palestras, cursos e outras atividades realizadas pelo Poder 
Executivo Municipal. Sendo mais economicamente viável a aquisição de refeição pronta, comparada a 
contratação de servidor e aquisição dos produtos para preparação das refeições. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Adminish 	ação e Planejamento. 

E para este objeto, AUTORIZO  a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório 
para que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 
dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma 
a promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a 
Administração Pública. 

Bom Jardim/MA, 22 de junho de 2021. 

w agmt de P'1.13‘lic)  2,\15"a°  

secç e  

WAGNER DE ARAÚJO VARÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Port. N.° 002/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380 -000 
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Bom Jardim/MA, 22 de junho de 2021. 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ES! ADo rio MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação, 

Em atenção à necessidade e dar andamento aos trabalhos da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, através de seu Secretário, CLEUTEG1LSON SIQUEIRA 
GONÇALVES, SOLICITAMOS abertura de Processo para Formação de registro de preços para futura 
e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições prontas, marmitex e prestação 
de serviços de Buffet para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura 
municipal de Bom Jardim/MA. 

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações de despesas 
relativas às atividades do Município de Bom Jardim/MA, devem ser praticados estritamente sob a égide 
do regime do Direito Público, em que se aplica em especial a Lei 8.666/93, a Lei 10.520/2002, a Lei 
4.320/64, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle interno e externo. 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa especificada pelo objeto 
acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

A presente contratação justifica-se ante a necessidade de fornecimento de alimentação 
diretamente no local de trabalho, para os servidores atuantes nas diversas áreas operacionais que, 
eventualmente, não poderão deslocar-se para suas residências durante o(s) horário(s) de almoço/janta, 
assim como para realização de conferencias, palestras, cursos e outras atividades realizadas pelo Poder 
Executivo Municipal. Sendo mais economicamente viável a aquisição de refeição pronta, comparada a 
contratação de servidor e aquisição dos produtos para preparação das refeições. 

Com base na certidão do Departamento de Contabilidade, assim como Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

E para este objeto, AUTORIZO a Comissão de Licitação a abertura de processo licitatório 
para que através de licitação, seja efetuada a contratação pretendida. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente processo o valor de 
dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a elaboração de processo licitatório que 
possibilite aos diversos possíveis proponentes, a oportunidade de apresentarem suas propostas, de forma 
a promover a competitividade entre eles e buscar o melhor preço e as melhores condições para a 
Administração Pública. 

LIA RAQU MES TA 	IRA 
Secretaria M 	ai de Assistên ia Social 

Port. N° 003/2021 

Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 


